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Fundão, 15 de dezembro de 2020.

DE: Comissão de Justiça e Redação
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo nº 206/2020
Proposição: Projeto de Resolução n° 3/2020

Autoria:

ELEAZAR FERREIRA LOPES

Ementa: ALTERA O ART. 4º DA RESOLUÇÃO Nº 03/95, QUE TRATA DA SESSÃO
SOLENE PARA COMPROMISSO DE POSSE.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação realizada: Pela Constitucionalidade

Descrição: A Comissão de Justiça e Redação é pela CONSTITUCIONALIDADE,
LEGALIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, e quanto ao Mérito é pela APROVAÇÃO do
Projeto de Resolução nº 003/2020 de autoria do Nobre Vereador Presidente da Câmara
Municipal de Fundão, Exmo. Sr. ELEAZAR FERREIRA LOPES, que ''Altera o art. 4º da
Resolução nº 03/95, que trata da Sessão Solene para compromisso de Posse." 

Próxima Fase: Incluir Proposição na Ordem do Dia
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